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Lei Nº 1. 137i2004 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

A Càmara Municipai de Bom Jardim de Minas, 
_-:,,,r", tr'I J, o 0 11 D r o f o it0 1\ ,1, ,n i ,.... i n ':1 I 5':ln

1
r1·0 ,n,O e ._. t-"H .....,, \V-. .....,. ._. U , - 1 ~ • ..t - l \ iUl íl \,,, l,...,, U I , UI ..., 

Art F - A Rua O. no Bairro Jardim das Palmeiras , 
--c::ic:. ,;;.-:. ::i -ic .nr.mi n -::::l r _5- c, o1·rn"la F 6tim '.:l dº r '.:l n·,nf"\s N' ,nos ~ .._i,_ ~ .... O«_.t_ \J ......,.. , . v , u·~ u , '- fll l U \.1 U V\.J U l !'-'V I u 1 n .... , 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas , 09 de Fevereiro de 2004 
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Vaf d énc/ráe Pauia Nunes 
Prefeito Municipal 
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